




São Paulo, 5 de julho de 2002

RGL 4034/02

Of. SGP n.º 4481/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 28 de junho do corrente, pelo Deputado João Caramez, a Indicação n.º 1074, de 2002.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência que se digne determinar as providências necessárias para a classificação da Comarca de Cotia como de difícil provimento e posterior elevação para 2.ª Entrância, com a criação de novas Varas.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador SERGIO AUGUSTO NIGRO CONCEIÇÃO

Digníssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
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